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guesa, nascido em 1 de Março de 1986, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 12946764, com domicílio na Rua da Varziela, 478,
Rebordões, Gondomar, 4435-464 Rio Tinto, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de dano simples, previsto e punido pelo
artigo 212.º do Código Penal, praticado em 27 de Janeiro de 2004,
por despacho de 31 de Maio de 2007, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por se ter apresentado em juízo.

4 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Rosa de Jesus Teixeira
Alves. — O Escrivão-Adjunto, Francisco Silva.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA MARINHA GRANDE

Anúncio n.º 4570-NU/2007

A juíza de direito, Dr.ª Teresa Margarida Pires de Oliveira, do
2.º Juízo do Tribunal da Comarca da Marinha Grande, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 146/95.5TBMGR, pendente
neste Tribunal contra o arguido António Manuel da Silva, filho de
Pai Natural e de Júlia da Conceição Silva, natural de Oliveira do
Conde, Carregal do Sal, de nacionalidade portuguesa, nascido em
15 de Maio de 1951, casado, titular do bilhete de identidade n.º 2881786,
residente actualmente em Rue de L’Arbre de La Liberté, 5, 1920
Martipny 2, Us Suisse, Suíça, por se encontrar acusado da prática do
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 4 de Março de 1994 e, por despacho de 16 de Abril de 2007,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter prestado termo de iden-
tidade e residência.

19 de Abril de 2007. — A Juíza de Direito, Teresa Margarida Pires
de Oliveira. — A Escrivã-Adjunta, Manuela Pereira.

Anúncio n.º 4570-NV/2007

A juíza de direito, Dr.ª Teresa Margarida Pires de Oliveira, do
2.º Juízo do Tribunal da Comarca da Marinha Grande, faz saber que,
no processo sumaríssimo (artigo 392.º do Código de Processo Penal),
n.º 14/03.9TAMGR, pendente neste Tribunal contra o arguido António
Manuel Ascenso Pereira, filho de Artur Manuel Pereira Gonçalves e
de Hortênsia Baptista Ascenso, natural de Freguesia e Concelho de
Marinha Grande, nacionalidade portuguesa, nascido em 19 de Janeiro
de 1979, solteiro, titular da identificação fiscal n.º 224225847 e do
bilhete de identidade n.º 11810110, com domicílio na Rua da Indús-
tria, 8, 1.º, frente, Casal do Malta, 2430-069 Marinha Grande, por se
encontrar condenado por sentença proferida em 3 de Março de 2004
na pena de 75 dias de multa, à taxa diária de 3,00 euros, o que perfaz
o total de 225,00 euros, pela prática do crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 20 de Agosto
de 2002 a qual, por despacho de 1 de Julho de 2005 foi convertida
em 50 dias de prisão subsidiária, por despacho proferido em 16 de
Abril de 2007, foi declarado contumaz, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará
com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem
os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo
até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patri-
monial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autorida-
des públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus
bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma
legal.

24 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Teresa Margarida Pires
de Oliveira. — A Escrivã-Adjunta, Manuela Pereira.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Anúncio n.º 4570-NX/2007

O juiz de direito, Dr. Hélder Elias Claro, do 1.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 427/
01.0TDPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido Mário Paulo
dos Santos, filho de Paulo Sebastião dos Santos e de Mariana Martins,
natural de Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 23 de
Novembro de 1974, solteiro, titular do cartão da segurança social
n.º 11326410976, recluso no Estabelecimento Prisional do Porto,
4465 Custóias, por se encontrar acusado da prática de um crime de
falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º do
Código Penal, praticado em 16 de Abril de 2002, um crime de burla
simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Código Penal, prati-
cado em 16 de Abril de 2002, por despacho de 10 de Maio de 2007,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

16 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
A Escrivã-Adjunta, Júlia Santos.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Anúncio n.º 4570-NZ/2007

O juiz de direito, Dr. Eduardo Neves, do 2.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 694/05.0PBMTS,
pendente neste Tribunal contra o arguido Thiago Freire Rezende, filho
de Robson Rubes de Rezende e de Helena dos Santos Freire de Rezende,
natural do Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 27 de Janeiro
de 1984, solteiro, titular do passaporte n.º Co425325, com domicílio
na Fazenda Quebra Dedo, Marilac, Cep 35115, Brasil, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de condução sem habilitação
legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de
3 de Janeiro, praticado em 6 de Setembro de 2004, por despacho de
15 de Maio de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal.

16 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Hélder Elias Claro. —
A Escrivã-Adjunta, Rosalina Lima.

3.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Anúncio n.º 4570-OA/2007

A juíza de direito, Dr.ª Ana Carina Travassos Garcia Bastos, do
3.º Juízo de Competência Especializada Criminal do Tribunal da
Comarca de Matosinhos, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 1199/05.5PBMTS, pendente neste Tribunal contra o
arguido Pedro Augusto Ávila Saada, filho de Vicente João Saada e de
Amália Maria Ávila, natural do Brasil, de nacionalidade brasileira,
nascido em 27 de Março de 1982, com profissão desconhecida ou
sem profissão, titular da identificação fiscal n.º 253951615, com
domicílio na Avenida Vasco da Gama, 128, bloco B, 16.º-B, 4490
Póvoa de Varzim, por se encontrar acusado da prática de um crime
de furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º e 204.º, n.º 1,
alínea a), do Código Penal, praticado em 21 de Setembro de 2005,
foi o mesmo declarado contumaz, em 7 de Maio de 2007, nos termos
do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com
a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
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e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas.

11 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Carina Travassos
Garcia Bastos. — A Escrivã-Adjunta, Fernanda Manuela Guerra.

Anúncio n.º 4570-OB/2007

A juíza de direito, Dr.ª Ana Carina Travassos Garcia Bastos, do
3.º Juízo de Competência Especializada Criminal do Tribunal da
Comarca de Matosinhos, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 277/04.2GCMTS, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Ricardo Filipe Soares de Jesus, filho de Albano Martins de Jesus
e de Maria do Carmo Soares Maganinho, natural de Portugal, Mato-
sinhos, de nacionalidade portuguesa, nascido em 30 de Abril de 1984,
solteiro, com profissão desconhecida ou sem profissão, titular do bi-
lhete de identidade n.º 13042432, com domicílio na Rua Ponte do
Carro, 632, casa 1, 4455 Guifões, por se encontrar acusado da prática
de um crime de furto, previsto e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do
Código Penal e um crime de condução de veículo a motor sem habi-
litação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 2, do Decreto-
-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, com referência ao artigo 121.º do Código
da Estrada, praticados em 18 de Julho de 2004, por despacho de 4 de
Maio de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por óbito do arguido.

11 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Carina Travassos
Garcia Bastos. — A Escrivã-Adjunta, Fernanda Manuela Guerra.

Anúncio n.º 4570-OC/2007

O juiz de direito, Dr. Jorge Manuel Santos, do 3.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1252/
00.1TBMTS, pendente neste Tribunal contra o arguido Luís Miguel
Madureira Ruivo Rodrigues, filho de Carlos Edmundo Ruivo e de Maria
Leonor Gomes Madureira, natural de Portugal, de nacionalidade por-
tuguesa, nascido em 16 de Fevereiro de 1972, casado, com profissão
desconhecida ou sem profissão, titular do bilhete de identidade
n.º 11620164, com domicílio na Rua Guerra Junqueira, 119, 2080
Almeirim, por se encontrar acusado da prática de um crime de burla
para obtenção de serviços, praticado em 23 de Abril de 1999, pre-
visto e punido pelo artigo 220.º, n.º 1, alínea c), do Código Penal,
por despacho de 17 de Maio de 2007, proferido nos autos supra-re-
feridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por descriminalização.

22 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Jorge Manuel Santos. —
O Escrivão-Adjunto, António Matos.

Anúncio n.º 4570-OD/2007

A juíza de direito, Dr.ª Ana Carina Travassos Garcia Bastos, do
3.º Juízo de Competência Especializada Criminal do Tribunal da
Comarca de Matosinhos, faz saber que, no processo abreviado n.º 10244/
06.6TBMTS, pendente neste Tribunal contra o arguido Ricardo Filipe
Soares de Jesus, filho de Albano Martins de Jesus e de Maria do Carmo
Soares Maganinho, natural de Matosinhos, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 30 de Abril de 1984, solteiro, com profissão desco-
nhecida ou sem profissão, titular do bilhete de identidade n.º 13042432,
com domicílio na Rua Ponte do Carro, 632, cave 1, Santa Cruz do
Bispo, 4450 Matosinhos, por se encontrar acusado da prática de um
crime, por despacho de 23 de Maio de 2007, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por motivo de óbito.

24 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Carina Travassos
Garcia Bastos. — A Escrivã-Adjunta, Luísa Sousa.

Anúncio n.º 4570-OE/2007

A juíza de direito, Dr.ª Ana Carina Travassos Garcia Bastos, do
3.º Juízo de Competência Especializada Criminal do Tribunal da

Comarca de Matosinhos, faz saber que, no processo comum (tribunal
colectivo), n.º 329/00.8TBMTS, pendente neste Tribunal contra o
arguido Sérgio Filipe Marques Moreira, filho de António Ferreira Moreira
e de Eduarda Maria da Silva Marques, natural de Portugal, Santo Tirso,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Julho de 1978, solteiro,
titular do bilhete de identidade n.º 11322763, com domicílio na Rue J.
F. Kennedy, 16, Differdange, 4599 Luxemburg, por se encontrar acusado
da prática de um crime de ofensa à integridade física grave, previsto e
punido pelo artigo 144.º do Código Penal, praticado em 9 de Abril
de 1999, por despacho de 24 de Maio de 2007, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, pela sua apresentação em juízo.

24 de Maio de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Carina Travassos
Garcia Bastos. — O Escrivão-Adjunto, António Matos.

Anúncio n.º 4570-OF/2007

O juiz de direito, Dr. Sérgio Jorge Amado, do 3.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 4244/
94.4JAPRT, pendente neste Tribunal contra a arguida Maria Alice
Carvalho Loureiro Matos, filha de José Morgado Loureiro e de Maria
de Jesus Carvalho, natural de Portugal, Porto, Massarelos, Porto,
nascida em 6 de Outubro de 1963, casada, titular da identificação fis-
cal n.º 161252699, do bilhete de identidade n.º 7003253 e da segu-
rança social n.º 120311521, com domicílio na Rua Nossa Senhora de
Fátima, 369, 3.º, 4050-428 Porto, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º
do Código Penal, praticado em 17 de Janeiro de 1994, por despacho
de 28 de Maio de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, pela sua
apresentação em juízo.

31 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Sérgio Jorge Amado. —
O Escrivão-Adjunto, António Matos.

Anúncio n.º 4570-OG/2007

O juiz de direito, Dr. Sérgio Jorge Amado, do 3.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Matosinhos,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 4244/
94.4JAPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido Agostinho
Francisco de Sousa Matos, filho de José da Silva Matos e de Cândida
Augusta Faria de Sousa, natural de Portugal, Porto, Massarelos, Porto,
nascido em 24 de Agosto de 1966, casado, titular da identificação
fiscal n.º 176683895, do bilhete de identidade n.º 9639755 e da segu-
rança social n.º 109691265, com domicílio na Rua Nossa Senhora de
Fátima, 369, 3.º, 4000 Porto, por se encontrar acusado da prática de
um crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º do Có-
digo Penal, praticado em 17 de Janeiro de 1994, por despacho de
28 de Maio de 2007, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, pela sua
apresentação em juízo.

31 de Maio de 2007. — O Juiz de Direito, Sérgio Jorge Amado. —
O Escrivão-Adjunto, António Matos.

4.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE MATOSINHOS

Anúncio n.º 4570-OH/2007

A juíza de direito, Dr.ª Susana Carla Marques Pinto, do 4.º Juízo de
Competência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de
Matosinhos, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 766/03.6JAPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido Joa-
quim José da Costa Ferreira, filho de Joaquim Artur da Costa Ferreira
e de Maria Emília da Silva Pinto da Costa, natural de Vila Nova de
Famalicão, Riba de Ave, Vila Nova de Famalicão, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 16 de Novembro de 1958, casado, com pro-
fissão desconhecida ou sem profissão, titular da identificação fiscal
n.º 148713173 e do bilhete de identidade n.º 3664150, com domicí-




